
 
 
 
 
 
 

EDITAL Nº 05/2026 DE/IFAL – 1ª FASE - PROVA ESCRITA 
 
 

Candidata/o: ____________________________________________ Turma:______ 
 
Orientações: 
➢​ Leia atentamente cada enunciado antes de responder. 
➢​ As questões possuem apenas uma única alternativa correta. 
➢​ Respostas que apresentarem rasuras serão invalidadas. 

 
 
 
Questão 1 - De acordo com a Resolução nº 116/2023, qual é a natureza da atuação do 
Núcleo de Gênero, Diversidade e Sexualidade (Nugedis) no âmbito do Ifal?  
A) Exclusivamente deliberativa, sobre ações relacionadas a gênero, diversidade e 
sexualidade.  
B) Propositiva e consultiva, estimulando ações sobre gênero, diversidade e sexualidade.  
C) Executiva autônoma, sem necessidade de aprovação pelo Conselho Superior.  
D) Meramente fiscalizatória das ações dos/as estudantes.  
E) Exclusivamente voltada para a comunidade externa, sem atuação nos campi. 
 
 
Questão 2 - Sobre a composição da equipe do Nugedis em cada Campus, a normativa 
estabelece que:  
A) Deve ter no máximo dez integrantes fixos.  
B) A coordenação pode ser exercida por membros da comunidade externa.  
C) Somente docentes podem compor o núcleo, sendo vedada a participação de 
técnicos-administrativos.  
D) Deve ter, no mínimo, cinco integrantes, sendo que a Coordenação e 
Vice-Coordenação devem ser servidores/as do Ifal.  
E) Não é permitida a participação de membros da comunidade externa, apenas da 
comunidade acadêmica (estudantes, docentes e técnicos/as). 
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Questão 3 - Conforme a Resolução nº 116/2023, será desligado/a do Nugedis o/a 
integrante que apresentar qual das seguintes condutas ou situações?  
A) Apresentar conduta não condizente com o respeito aos Direitos Humanos.  
B) Faltar injustificadamente a uma reunião extraordinária. 
C) Afastar-se do Campus por um período de seis meses.  
D) Receber punição de suspensão, conforme regulamento discente.  
E) Faltar a duas reuniões alternadas sem justificativa. 
 
Questão 4 - Para garantir a consolidação e o fortalecimento da atuação dos núcleos, 
qual a reserva orçamentária anual obrigatória prevista para o Nugedis em cada 
Campus?  
A) 0,5% (meio por cento) do orçamento do Campus.  
B) 1% (um por cento) do orçamento do Campus.  
C) 2% (dois por cento) do orçamento do Campus.  
D) 5% (cinco por cento) do orçamento da assistência estudantil.  
E) Não há reserva prevista, dependendo exclusivamente da avaliação da gestão do 
campus. 
 
Questão 5 - Qual é a frequência mínima estabelecida para a realização das reuniões 
ordinárias do Nugedis, conforme o calendário definido por seus membros?  
A) Semanalmente.  
B) Mensalmente.  
C) A cada dois meses.  
D) Semestralmente.  
E) Apenas uma vez ao ano, no encerramento do período letivo.  
 
Questão 6 - De acordo com a Resolução nº 181/2024, qual das seguintes atividades 
constitui uma atribuição/competência do/a monitor/a vinculado ao Núcleo de Gênero, 
Diversidade e Sexualidade (Nugedis)? 
A) Exercer atividades técnico-administrativas na secretaria de ensino para auxiliar na 
gestão do Campus.  
B) Substituir o/a coordenador/a em aulas teóricas ou práticas nas temáticas de gênero 
e diversidade.  
C) Corrigir atividades avaliativas ou outros trabalhos acadêmicos de estudantes que 
frequentam o núcleo.  
D) Assessorar a vida escolar de estudantes com necessidades específicas, 
auxiliando-os em sua rotina de locomoção e socialização.  
E) Organizar conteúdo temático para divulgação nas mídias sociais do Núcleo e nos 
espaços físicos do campus. 
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Questão 7 - Dentre os objetivos previstos na Resolução nº 181/2024 para o Programa 
de Monitoria do Nugedis, destaca-se a importante função do/a monitor/a em: 
A) Fiscalizar e punir administrativamente servidores/as que não utilizem linguagem 
inclusiva em sala de aula.  
B) Realizar o atendimento psicológico de estudantes LGBTQIAPN+ em relação a 
questões de gênero e diversidade sexual.  
C) Gerir autonomamente os recursos orçamentários de 1% destinados anualmente ao 
funcionamento do núcleo.  
D) Contribuir com a identificação de demandas estudantis pertinentes às temáticas do 
núcleo, encaminhando-as para que o Nugedis as analise e acompanhe.  
E) Alterar obrigatoriamente os planos de ensino de todos os componentes curriculares 
do campus para incluir temas de gênero e diversidade sexual. 
 
Questão 8 - Considerando o regime de atividades e a carga horária estabelecidos pela 
Resolução nº 181/2024, assinale a alternativa correta sobre as obrigações de tempo 
do/a monitor/a do Nugedis: 
A) O/A monitor/a bolsista deve cumprir uma carga horária fixa de 10 horas semanais, 
podendo realizá-la durante o seu próprio turno de aula para facilitar o 
acompanhamento.  
B) O/A estudante candidato/a deve ter disponibilidade de horário para cumprir, no 
mínimo, 6 (seis) horas e, no máximo, 12 (doze) horas semanais, em períodos não 
coincidentes com o seu turno de matrícula.  
C) O/A estudante candidato/a deve ter disponibilidade de horário para cumprir, no 
mínimo, 6 (seis) horas e, no máximo, 12 (doze) horas semanais, podendo coincidir com 
o seu turno de matrícula.  
D) O/A monitor/a voluntário/a deve cumprir obrigatoriamente 10 horas semanais, sendo 
vedada qualquer flexibilização de horário por parte do/a servidor/a orientador/a.  
E) O/A monitor/a que atuar em núcleos de ações inclusivas está dispensado de cumprir 
carga horária mínima, devendo apenas entregar um relatório mensal de atividades. 
 
 
 
 

Boa prova! 
 
 
 
 

Candidata/o: ____________________________________________  
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GABARITO 
 
1 - B 
2 - D 
3 - A 
4 - C 
5 - C 
6 - E 
7 - D 
8 - B 
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